
TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO 03/2009 Convênio 700775 SINCOV – SEDH/PR - ÁGERE

1 – Objeto
 
A  contratação  de  Assistente  de  Projeto  para  o  curso  DIREITO  À  MEMÓRIA  E 
VERDADE

2 – Justificativa

A Ágere Cooperação em Advocacy é uma ONG sediada em Brasília que oferece assessoria 
e capacitações em advocacy e para os direitos humanos em geral. A Ágere com o apoio 
financeiro da Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República – 
SEDH/PR, por meio do Projeto DIREITO À MEMÓRIA E VERDADE, Convênio 700775 
SINCOV, desenvolverá um curso para capacitar 3 mil professores da rede pública de ensino 
médio para que sejam capazes de aplicar em sala de aulas, numa perspectiva de direitos 
humanos, conhecimentos que envolvem os verdadeiros acontecimentos durante a ditadura 
militar no Brasil, garantido aos brasileiros o direito a memória e à verdade. 

Conforme previsto no referido projeto faz-se necessária a contratação de um profissional 
como Assistente de Projeto.

3  –  Especificação das  atividades  a  serem realizadas  e  perfil  do  profissional  a  ser 
contratado.

3.1 – Atividades a serem realizadas
Terá  contato  direto  com  os  Consultores  do  curso,  tutoria  e  alunos  durante  a 

realização do curso, sendo responsável por auxiliar na divulgação do curso e na seleção dos 
alunos, contato com os alunos por e-mail, carta ou telefone. Fazer pesquisas de conteúdos 
relacionados ao tema do curso e utilizar as informações coletadas na manutenção do site do 
curso e Moodle. Redigir documentos e relatórios.

3.2 – Perfil do profissional:
Profissional  com  nível  superior  em  administração,  pedagogia,  história, 

comunicação,  relações  internacionais  ou  ciência  política.  Obrigatório  conhecimentos 
avançados  em  informática  e  Moodle,  boa  redação,  habilidades  para  lidar  com  muitas 
pessoas  e  dinamismo.  Experiência  em  execução  de  projetos  em  convênio  com  outras 
organizações e educação a distância.

4 – Compromisso do profissional contratado



Prestação de serviço como  Assistente de Projeto  conforme especificado neste termo de 
referência.

5 – Forma/ Período de Contratação e Pagamento 

A contratação será por meio de contrato de prestação de serviço, pessoa física autônomo, 
no período de  7  (sete)  meses.  O pagamento será  por RPA – Recibo de Pagamento de 
Autônomo,  incidindo os  descontos  previstos em lei,  durante  o  período de  execução da 
prestação de serviço e distribuídos em 7 (sete) parcelas.

Em decorrência dos recursos oriundos da União, não poderá apresentar proposta  servidor 
ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da ad-
ministração direta ou indireta.

6 - Orçamento 

Projeto  Direito  à  Memória  e  Verdade,  Convênio  700775  SINCOV  –  SEDH/PR. 
Remuneração no valor bruto total de R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

7 – Apresentação da Proposta

O presente Termo de Referência será publicado no portal www.agere.org.br e divulgado no 
jornal Correio Brasiliense. Os interessados deverão encaminhar currículo profissional até 
27 de janeiro de 2009 para  agere3@terra.com.br informando no assunto “Assistente  de 
Projeto”.
Serão analisados somente currículos que apresentem o perfil solicitado neste Termo 
de Referência. Não serão fornecidas informações por telefone.

8- Critérios Seleção da Proposta

Na  seleção  das  propostas  será  considerada  a  formação  do  profissional  e  experiência 
conforme item 3.2 acima. 

Brasília, 19 de janeiro de, 2009.

Ágere Cooperação em Advocacy

mailto:agere3@terra.com.br
http://www.agere.org.br/
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